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PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

 
 

(DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA 
"REPASSE O BEM" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º  Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, buscando a 
promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de vulnerabilidade 
social, por meio da doação de bens servíveis.  

Art. 2º São objetivos da campanha: 

I – promover atos de solidariedade e generosidade; 

II - promover uma sociedade mais empática e cooperativa; 

III - fortalecer os laços comunitários; 

IV - incentivar o reaproveitamento de bens servíveis; 

V - combater a pobreza; 

VI - fomentar a conscientização sobre o consumo responsável; e 

VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e sustentável. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda possuem utilidade e podem ser doados, 
tais como móveis, materiais de construção, eletrodomésticos, roupas, utensílios domésticos, entre 
outros. 

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social: aquelas que se encontram em 
situação de risco social, conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 4º Poderá ser criado um Comitê Gestor da Campanha, composto por representantes 
voluntários do Fundo Social de Solidariedade, da sociedade civil e das entidades filantrópicas que 
atuem na área do assistencialismo, fruindo das seguintes finalidades: 

I - indicar o local para descarte do bem servível;  

II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 

III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, instituições e 
comunidade para a arrecadação dos bens; 
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IV - promover campanhas de conscientização sobre a importância da doação e reaproveitamento 
dos bens; e 

V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, de 
forma transparente e equitativa. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir à campanha fixando material informativo 
em local visível aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo os dizeres “REPASSE O BEM”, 
bem como orientando a população quanto ao local correto para descarte. 

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte será o indicado pelo Comitê Gestor da 
Campanha ou, quando não estabelecido, nas unidades dos Ecotudos Municipais. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de março de 2025. 

 

           

EMERSON PEREIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Segundo os últimos dados do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social – IPRS, 24% da população 
do Município de Votuporanga encontra-se em situação de vulnerabilidade social média a alta, o que 
demanda a necessidade de implantação de políticas públicas mais amplas, articuladas e, 
principalmente, mais efetivas. 

A desigualdade social é um dos maiores desafios enfrentados por nossa sociedade, afetando 
milhões de cidadãos que vivem em condições de vulnerabilidade. A falta de acesso a bens essenciais, 
como alimentos, roupas, produtos de higiene e serviços básicos, agrava a situação dessas pessoas, 
limitando suas oportunidades e comprometendo seu bem-estar. 

 
Diante desse cenário, a criação de uma campanha de doação de bens e serviços se torna uma 

medida urgente e necessária. Esta iniciativa visa mobilizar a comunidade, empresas e instituições para 
que se unam em prol da solidariedade e do apoio àqueles que mais precisam. A campanha não apenas 
facilitará a doação de itens essenciais, mas também promoverá a conscientização sobre a importância 
da empatia e do engajamento social. 

 
Além disso, a campanha proporcionará um canal estruturado para que as doações sejam feitas 

de forma organizada e eficiente, garantindo que os recursos cheguem às pessoas que realmente 
necessitam.  

 
Através de parcerias com organizações não governamentais e instituições locais, poderemos 

ampliar o alcance da ação e assegurar que as doações sejam distribuídas de maneira justa e 
transparente. 

 
A implementação deste projeto de lei representa um passo significativo em direção à construção 

de uma sociedade mais justa e igualitária, onde todos tenham acesso aos direitos básicos e à dignidade.  
 
Ao incentivar a doação de bens servíveis, estaremos não apenas aliviando o sofrimento imediato, 

mas também promovendo uma cultura de solidariedade e responsabilidade social. 
 
Portanto, solicitamos o apoio de todos os membros desta casa para a aprovação deste projeto, 

que certamente fará a diferença na vida de muitas pessoas em situação de vulnerabilidade social. 
 
 
 

EMERSON PEREIRA 

Vereador 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

EMERSON PEREIRA 31/03/2025 16:25:52DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 16:25:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
31/03/2025 16:25:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
31/03/2025 10:48:22: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 47/2025 de fls. 2/4 - chave de
acesso: PROTM-101637-1R8Q1V-1V5I2V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 31/03/2025 às 10:48:22.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 47/2025, de fls. 2/4, foi juntado
ao processo em 31/03/2025 às 10:48:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 31/03/2025 às
17:05:51.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 47/2025 À SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 31/03/2025 às 17:17:46, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 31/03/2025 às 18:32:09.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 31 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 47/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

DANIEL DAVID 31/03/2025 20:29:04DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 20:29:04: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
31/03/2025 20:29:04: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
31/03/2025 18:41:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 01/04/2025 13:23:05DOCUMENTO ASSINADO

01/04/2025 13:23:05: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
01/04/2025 13:23:05: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
31/03/2025 18:41:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-103032-0R6U8C-4I5Q4E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em
31/03/2025 às 18:41:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, de fls. 10, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em
31/03/2025 às 18:41:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 31 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 47/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) DÉBORA CÂMARA ROMANI 

 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

DANIEL DAVID 31/03/2025 20:29:11DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 20:29:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
31/03/2025 20:29:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
31/03/2025 18:41:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 31/03/2025 19:25:23DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 19:25:23: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
31/03/2025 19:25:23: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
31/03/2025 18:41:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 13 - chave de acesso: PROTM-103066-0N2W4K-1A0A1V, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 31/03/2025 às 18:41:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de fls. 13, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 31/03/2025 às 18:41:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 3
1/

03
/2

02
5 

18
:4

2:
03

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
03

08
4-

4K
7G

8R
-7

Q
5K

3U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000015

PL 00183/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 82 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a instituição da campanha repasse o bem e dá outras 

providências.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 47/2025- DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

CAMPANHA REPASSE O BEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE EXECUTIVO E 

LEGISLATIVO PARA CRIAÇÃO DE CAMPANHA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de ao Projeto de Lei nº 47/2025, de 

autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre a instituição da campanha 

repasse o bem e dá outras providências”.  
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n º 

47/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, no que tange à matéria, afigura-se revestida de 

constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso) 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
04

/2
02

5 
10

:2
0:

29
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

21
90

3-
1B

0F
6J

-5
S

1K
7H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000017

PL 00183/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 
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Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição 

Federal).” Ficou claro que, com exceção das matérias previstas 
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expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível 

estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, 

uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e 

não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Sobre a matéria tratada no projeto em tela, é de observar-se que a 

instituição de políticas públicas voltadas à assistência social é assunto de interesse 

estritamente local; de modo que a competência legislativa do Município se encontra 

amparada no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município de Votuporanga: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

X - aprovar o Plano Diretor e demais planos de políticas públicas, que 

exigirem norma legal;” (grifo nosso). 

 

Alexandre de Moraes reconhece que os assuntos de interesse local, 

ínsitos à competência legislativa do município, são os que dizem respeito 

diretamente às necessidades imediatas dos Municípios:  

 

“Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles 

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades 

imediatas dos municípios, mesmo que acabem gerando reflexos no 

interesse regional (Estados) ou geral (União), pois, como afirmado 
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por Fernanda Dias Menezes, ‘‘é inegável que mesmo atividade e 

serviços tradicionalmente desempenhados pelos municípios, como 

transporte coletivo, polícia das edificações, fiscalização das 

condições de higiene de restaurante e similares, coleta de lixo, 

ordenação do uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente com 

o interesse estadual e nacional.”(grifo nosso). 

 

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca que o que define e 

caracteriza interesse local, inscrito como dogma constitucional, “é a predominância 

do interesse do Município sobre o do Estado ou da União”. Para o jurista, alcança o 

status de interesse local as matérias que se sujeitam simultaneamente à 

regulamentação pelas três ordens estatais, dentre as quais incluem-se aquelas que 

estão relacionadas com a prestação de serviços públicos que objetivam assegurar ao 

cidadão o exercício dos direitos que estão na Constituição da República.  

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por sua vez, destacou que 

o Poder Legislativo poderá fixar regras genéricas e abstratas, sem que o texto da 

norma defina atos concretos administrativos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n. 8.260, de 29 de 

junho de 2018, do Município de Marília, que "dispõe sobre medidas de 

prevenção e combate ao abuso sexual de mulheres nos meios de 

transporte coletivo". 1. VÍCIO DE INICIATIVA. Inocorrência (ressalvada 

a parte da norma indicada no item "4" abaixo). Competência que é 

concorrente entre Executivo e Legislativo para criação de campanhas 

de conscientização. Conforme entendimento consolidado no Supremo 

Tribunal Federal, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de 
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direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação 

ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de 

norma constitucional explícita e inequívoca". Questão definida no RE 

878.911/RJ, em sede de repercussão geral (Tema 917). 2. FALTA DE 

INDICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS 

ENCARGOS. Inocorrência. Supremo Tribunal Federal que já firmou 

orientação no sentido de que a "ausência de dotação orçamentária 

prévia em legislação específica não autoriza a declaração de 

inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação 

naquele exercício financeiro". 3. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. Rejeição. Norma impugnada que, com 

exceção da parte indicada no item "4" abaixo, não dispõe sobre regime 

jurídico de servidores ou sobre criação, estruturação e atribuições das 

secretarias, órgãos e entidades da Administração, além do que foi 

editada com os atributos típicos da atividade parlamentar (abstração 

e generalidade), sem qualquer interferência em atos de gestão. 

Supremo Tribunal Federal que em julgado recente (também 

envolvendo norma sobre campanha de conscientização para combate 

ao assédio e violência sexual) decidiu (a) que "não se trata sequer de 

reconhecer direitos, visto que eles emanam da própria Constituição, 

mas de lhes dar concretude"; (b) que "não há invasão de competência 

quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito 

fundamental já expresso na Constituição"; (c) que leis dessa natureza, 

"ao criar campanha de conscientização e enfrentamento ao assédio 

e violência sexual visando coibir as práticas de violência contra 

mulher, densifica os diversos comandos constitucionais de proteção 

integral a grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial 
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do Estado"; (d) que a Câmara Municipal, nesse caso, atua "em 

exercício legítimo de sua competência prevista no art. 30, I, da 

Constituição Federal para tratar de interesse local, de forma abstrata 

e geral em matéria de iniciativa concorrente"; (e) que "se não há vício 

de iniciativa, não há falar em ofensa à separação dos poderes ou em 

usurpação dos poderes constitucionais outorgados ao Executivo" 

(Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.360.426/RO, Rel. Min. 

Edson Fachin, j. 1º/02/2022). 4. Expressão "a ser elaborada pela 

Secretaria Municipal competente" (contida no artigo 1º); e artigo 4º 

(referente à criação de canal de comunicação). Inconstitucionalidade 

reconhecida, por vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação 

dos poderes, pois o primeiro imputa à "Secretaria Municipal" a 

responsabilidade pela realização da campanha, ou seja, interfere nas 

atribuições de órgão municipal, ao passo que o segundo (artigo 4º), 

implica (i) criação de órgão para recebimento de denúncias de assédio 

sexual ou, no mínimo (ii) alteração ou acréscimo das atribuições de 

órgãos já existentes para cumprimento de nova tarefa (recebimento 

de denúncias de assédio)." 5. Ação julgada parcialmente procedente.” 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2217474-97.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

15/03/2023; Data de Registro: 16/03/2023)”(grifo nosso). 

 

Nesse ínterim, é possível que o Poder Legislativo estabeleça na 

legislação local algumas diretrizes a serem seguidas pelo Poder Público local visando 

ampliar ou melhorar o desenvolvimento de políticas públicas cuja implementação se 

encontra no âmbito da competência do Município.  
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Sendo assim, impera ressaltar que não há que se falar em vício formal 

de inconstitucionalidade e tampouco, ofensa a qualquer princípio norteador da 

Administração Pública. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 47/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei nº 47/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 16 de abril de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
04

/2
02

5 
10

:2
0:

29
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

21
90

3-
1B

0F
6J

-5
S

1K
7H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000024

PL 00183/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

ROSELAINE CORREIA 22/04/2025 10:17:39DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 10:17:39: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
22/04/2025 10:17:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
22/04/2025 10:20:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 16/24 - chave de acesso:
PROTM-121903-1B0F6J-5S1K7H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 22/04/2025 às 10:20:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, de fls. 24/32, foi juntado ao
processo em 22/04/2025 às 10:20:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 

PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei insƟtui a Campanha voluntária “REPASSE O BEM” em nosso 

município, buscando, segundo sua jusƟĮcaƟva, a promoção da dignidade e da qualidade de vida da 

pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social, por meio da doação de bens servíveis. 

Após análise da matéria e algumas discussões, entendemos que a proposta legislaƟva, por 

ser mera insƟtuição de campanha voluntária, não interfere em iniciaƟva privaƟva do Poder 

ExecuƟvo, assim como não gera despesas e obrigações a qualquer um de seus órgãos. 

Entretanto, a Įm de garanƟr que a redação esteja condizente com os princípios legais, 

consƟtucionais e jurídicos, esta Comissão, apoiando-se nas ressalvas realizadas pela Procuradoria 

LegislaƟva por meio de seu parecer, realiza algumas supressões em sua redação, passando esta a 

vigorar conforme anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 47/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA 
"REPASSE O BEM" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  Fica insƟtuída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, buscando 
a promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de vulnerabilidade 
social, por meio da doação de bens servíveis.  

Art. 2º São objeƟvos da campanha: 

I - promover atos de solidariedade e generosidade; 

II - promover uma sociedade mais empáƟca e cooperaƟva; 

III - fortalecer os laços comunitários; 

IV - incenƟvar o reaproveitamento de bens servíveis; 

V - combater a pobreza; 

VI - fomentar a conscienƟzação sobre o consumo responsável; e 

VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e sustentável. 

Art. 3º Para os Įns desta Lei, considera-se: 

I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda possuem uƟlidade e podem ser doados, 
tais como móveis, materiais de construção, eletrodomésƟcos, roupas, utensílios domésƟcos, entre 
outros. 

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social: aquelas que se encontram em 
situação de risco social.  

Art. 4º Poderá ser criado um Comitê Gestor da Campanha, composto por representantes 
voluntários da sociedade civil e das enƟdades Įlantrópicas que atuem na área do assistencialismo, 
fruindo das seguintes Įnalidades: 

I - indicar o local para descarte do bem servível;  

II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
, N

A
T

IE
LL

E
 G

A
M

A
, S

A
R

G
E

N
T

O
 M

O
R

E
N

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
04

/2
02

5 
09

:5
7:

28
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

21
81

0-
4H

4C
6N

-5
X

1Q
8K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000028

PL 00183/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, insƟtuições e 
comunidade para a arrecadação dos bens; 

IV - promover campanhas de conscienƟzação sobre a importância da doação e 
reaproveitamento dos bens; e 

V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, de 
forma transparente e equitaƟva. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir à campanha Įxando material 
informaƟvo em local visível aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo os dizeres 
“REPASSE O BEM”, bem como orientando a população quanto ao local correto para descarte. 

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte será o indicado pelo Comitê Gestor da 
Campanha. 

Art. 6º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 16 de abril de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 22/04/2025 17:36:00DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 17:36:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
22/04/2025 17:36:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
22/04/2025 09:57:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 22/04/2025 16:27:24DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 16:27:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
22/04/2025 16:27:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
22/04/2025 09:57:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 22/04/2025 17:09:38DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 17:09:38: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
22/04/2025 17:09:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
22/04/2025 09:57:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 27/29 - chave de acesso: PROTM-121810-4H4C6N-5X1Q8K, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 22/04/2025
às 09:57:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de
fls. 19/21, foi juntado ao processo em 22/04/2025 às 09:57:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 

PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei insƟtui a Campanha voluntária “REPASSE O BEM” em nosso 

município, buscando a promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em 

situação de vulnerabilidade social, por meio da doação de bens servíveis. 

Após análise da matéria, acreditamos que a proposta legislaƟva, ao promover boas ações 

para que políƟcas públicas voltadas à área do assistencialismo sejam implementadas em nossa 

sociedade, reúne boas intenções e moƟvos para prosperar e ter seu mérito e viabilidade analisados 

pelo Plenário desta Casa de Leis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 17/04/2025 15:59:08DOCUMENTO ASSINADO

17/04/2025 15:59:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
17/04/2025 15:59:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
17/04/2025 10:23:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 22/04/2025 11:18:58DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 11:18:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
22/04/2025 11:18:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
17/04/2025 10:23:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 22/04/2025 17:48:48DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 17:48:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
22/04/2025 17:48:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
17/04/2025 10:23:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 32 - chave de acesso: PROTM-120442-5N4S1O-0P0F2N, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 17/04/2025 às 10:23:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de fls. 21, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 17/04/2025 às 10:23:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 929/2025/GV/EMERSON PEREIRA 

 

 

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2025 

 

 

Assunto: Solicita a reƟrada do Projeto de Lei nº 47/2025 da pauta de Ordem do Dia da 13ª Sessão 

Ordinária de 2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

Como autor do Projeto de Lei nº 47/2025, com meus cordiais cumprimentos, venho à presença 

de Vossa Excelência, solicitar a reƟrada da proposta legislaƟva mencionada da pauta de Ordem do 

Dia da 13ª Sessão Ordinária de 2025, a Įm de apreciá-la em um momento mais oportuno. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta esƟma e consideração. 

Respeitosamente, 

 

EMERSON PEREIRA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente  
Câmara Municipal de Votuporanga 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PARA RETIRADA DA ORDEM DO DIA, de fls.
34, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 23/04/2025 às 11:04:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

 

Altera-se o caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 47/2025 para a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, 

coordenada pelo Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon”, com vistas a 

promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de 

vulnerabilidade social, por meio da doação de bens servíveis.” 

Plenário Dr. Octávio Viscardi, 10 de junho de 2025 

 

 

 

EMERSON PEREIRA 

Vereador 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda modificativa tem por objetivo incluir no caput do art. 1º do Projeto de 

Lei nº 47/2025, de autoria deste vereador, que a coordenação da Campanha “REPASSE O BEM” 
será realizada pelo Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon”, uma vez que o 

órgão municipal mencionado é o mais capacitado para desempenhar e coordenar uma 

campanha que visa atender pessoa ou família em situação de vulnerabilidade e, paralelamente, 

promover o espírito de solidariedade e responsabilidade social em nossa população.  

 

Essas são as razões pelas quais solicitamos aos nobres edis a aprovação da presente 

emenda modificativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

EMERSON PEREIRA 10/06/2025 16:01:52DOCUMENTO ASSINADO

10/06/2025 16:01:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
10/06/2025 16:01:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
10/06/2025 12:29:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº
47/2025 de fls. 37 - chave de acesso: PROTM-172274-2M8L1W-1P2Z6J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em
10/06/2025 às 12:29:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº
47/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 10/06/2025 às 12:29:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
0/

06
/2

02
5 

12
:2

9:
49

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
72

29
2-

1M
6W

7R
-7

M
5R

5O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000039

PL 00183/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

21ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 47/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 16/06/2025 às 19:45:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 47/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 16/06/2025 às 19:58:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

21ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 47/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 16/06/2025 às 19:39:53. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 47/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
183/2025 em 16/06/2025 às 19:58:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
6/

06
/2

02
5 

19
:5

8:
11

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
79

39
0-

7U
0Q

2F
-2

C
2B

4U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000043

PL 00183/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025

VEREADOR(A) VOTO

21ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 47/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 16/06/2025 às 19:46:06. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 47/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 16/06/2025 às
19:58:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 47/2025

VEREADOR(A) VOTO

21ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 47/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 16/06/2025 às 19:46:37. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 47/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
47/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 16/06/2025 às 19:58:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 61 – DE 17 DE JUNHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 47/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 183/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, 
coordenada pelo Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon”, com vistas a 
promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de 
vulnerabilidade social, por meio da doação de bens servíveis. 

Art. 2º São objetivos da campanha: 

I - promover atos de solidariedade e generosidade; 

II - promover uma sociedade mais empática e cooperativa; 

III - fortalecer os laços comunitários; 

IV - incentivar o reaproveitamento de bens servíveis; 

V - combater a pobreza; 

VI - fomentar a conscientização sobre o consumo responsável; e 

VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e sustentável. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda possuem utilidade e podem ser 
doados, tais como móveis, materiais de construção, eletrodomésticos, roupas, utensílios 
domésticos, entre outros. 

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social: aquelas que se encontram em 
situação de risco social, conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 4º Poderá ser criado um Comitê Gestor da Campanha, composto por representantes 
voluntários da sociedade civil e das entidades filantrópicas que atuem na área do assistencialismo, 
fruindo das seguintes finalidades: 

I - indicar o local para descarte do bem servível;  

II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 

III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, instituições e 
comunidade para a arrecadação dos bens; 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

IV - promover campanhas de conscientização sobre a importância da doação e 
reaproveitamento dos bens; e 

V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, de 
forma transparente e equitativa. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir à campanha fixando material 
informativo em local visível aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo os dizeres 
“REPASSE O BEM”, bem como orientando a população quanto ao local correto para descarte. 

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte será o indicado pelo Comitê Gestor da 
Campanha. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 17 de junho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

DANIEL DAVID 17/06/2025 13:13:28DOCUMENTO ASSINADO

17/06/2025 13:13:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/06/2025 13:13:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
17/06/2025 09:03:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 17/06/2025 17:40:47DOCUMENTO ASSINADO

17/06/2025 17:40:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
17/06/2025 17:40:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
17/06/2025 09:03:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 17/06/2025 11:33:52DOCUMENTO ASSINADO

17/06/2025 11:33:52: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
17/06/2025 11:33:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
17/06/2025 09:03:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 61/2025 de fls.
48/49 - chave de acesso: PROTM-179663-5C5H5C-1A5B4W, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 17/06/2025 às
09:03:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 61/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 183/2025 em 17/06/2025 às 09:03:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 200/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 17 de junho de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 61 e 62/2025 

referentes e respectivamente, ao Projeto de Lei nº 47/2025 e ao Projeto de Lei Complementar nº 

19/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 21ª Sessão Ordinária realizada no dia 16 de junho 

de 2025. 

Encontram-se em anexo, os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação 

realizando alterações e/ou correções em ambas as propostas legislativas, assim como a Emenda 

Modificativa aprovada nº 1/2025 ao Projeto de Lei nº 47/2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 183/2025 em 18/06/2025 às 10:26:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
21ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-06-18 10:47

Bom dia!
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-06-17 17:59, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 200/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 21ª Sessão Ordinária, realizada em 16 de junho de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções no Projeto de Lei nº 47/2025 e no Projeto de Lei Complementar nº 19/2025. bem como
a Emenda Modificativa aprovada nº 1/2025 ao Projeto de Lei nº 47/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 18/06/2025 às 12:49:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
18/06/2025 às 12:48:41.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI
Nº 47/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 56, em 30/06/2025 às 14:48:16, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 3

0/
06

/2
02

5 
14

:4
8:

28
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

99
47

1-
5W

7A
6B

-4
Z

4Y
3Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000057

PL 00183/2025



1 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 071, de 22 de julho de 2025 

AUTÓGRAFO Nº 61, de 17 de junho de 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, com a 

redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 2019, comunico a Vossa Excelência e a esta 

Augusta Casa que veto totalmente o Projeto de Lei nº 47/2025, com fundamento nos 

aspectos jurídicos a seguir expostos:    

O projeto de Lei nº 47/2025, que dispõe sobre a instituição da Campanha 

“Repasse o Bem” e dá outras providências é inconstitucional, pois incorre em vício de 

iniciativa, bem como viola a reserva da administração e o princípio da separação dos 

poderes, já que há a indevida ingerência do Poder Legislativo no exercício das atribuições 

típicas do Poder Executivo, conforme se extrai dos artigos 5º, 24,§ 2º, 2 e 47, incisos II, XIV e 

XIX, 'a', da Constituição do Estado de São Paulo. 

Outrossim, em matéria de iniciativa legislativa, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal, no “Tema 917” (ARE 878.911/RJ), sedimentou entendimento de que há vício de 

iniciativa de Lei, em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura 

por parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do 

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos. 

É que o referido projeto de lei em análise interferiu diretamente na área de 

administração municipal, criando obrigações para o Poder Executivo, em evidente ofensa 

ao princípio da separação dos poderes, já que impôs ao Fundo Social de Solidariedade 

“Profª Maria Muro Pozzobon” a obrigação de coordenar a campanha social que se 
pretende instituir. 

Nesse aspecto, as atribuições descritas nos incisos do art. 4º (I - indicar o local 

para descarte do bem servível; II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis 

coletados; III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, 

instituições e comunidade para a arrecadação dos bens; IV - promover campanhas de 

conscientização sobre a importância da doação e reaproveitamento dos bens; e V - 

distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, de 

forma transparente e equitativa), recairão, inevitavelmente, sobre o Fundo Social de 

Solidariedade até que, eventualmente, seja criado o Comitê Gestor da Campanha e, com 

sua criação, a qual poderá não ocorrer, as atividades mencionadas ainda serão 

coordenadas pelo órgão municipal, já que cabe a este, segundo o art. 1º, toda a 

coordenação da campanha “repasse o bem”. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Dessa forma, verifica-se que o projeto, além de impor obrigações a órgão do 

Poder Executivo, também, direta ou indiretamente, cria atribuições a este órgão, 

hipótese em que ofende o ordenamento constitucional vigente. 

Neste contexto, a instituição de campanha permanente visando a arrecadação 

para posterior doações de bens servíveis, com coordenação do Fundo Social de 

Solidariedade, por lei de iniciativa parlamentar, impõe obrigação e atribuições a órgão 

público do Poder Executivo, usurpando a competência privativa do Chefe do Executivo, a 

quem incumbe tal mister, evidenciando violação ao princípio da separação dos poderes. 

Observa-se, assim, que o projeto de lei em análise se traduz em ingerência na 

Administração Pública, a qual é de exclusiva atribuição do Poder Executivo, certo que à 

Câmara Municipal não cabe criar novas atribuições para os órgãos públicos, 

tampouco determinar seu modo de execução. 

Nesse sentido, há inúmeros precedentes do Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça de São Paulo. Vejamos alguns: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 10.412, de 
13 de setembro de 2021, do Município de Santo André, de 
iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a criação do 
programa 'Uma Dose de Vida' doação de medicamentos no 
Município de Santo André, e dá outras providências" Invasão 
de competência privativa do Poder Executivo - Artigos 5º, 24, 
parágrafo 2º, '2', 47, incisos II, XIV e XIX, 'a' e 144 da 
Constituição do Estado de São Paulo Violação à separação de 
poderes A arrecadação de medicamentos que não são mais 
utilizados para tratamento com a finalidade de formação e 
gestão de estoques e posterior redistribuição a público 
específico, atribuindo obrigações à Secretaria da Saúde, órgão 
vinculado ao Poder Executivo, caracteriza ingerência na 
gestão administrativa, invadindo competência reservada ao 
Chefe do Executivo Municipal, inclusive ao impor prazo certo 
para regulamentação, a quem cabe verificar a conveniência e a 
oportunidade para a implementação do ato administrativo 
Inconstitucionalidade que se declara da Lei nº 10.412, de 13 
de setembro de 2021, do Município de Santo André AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE. 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2262165- 

36.2021.8.26.0000; Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data 

do Julgamento: 31/08/2022; Data de Registro: 01/09/2022); 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Pretensão em 
desfavor da Lei nº 14.401, de 02 de outubro de 2019, do 
Município de Ribeirão Preto, que "institui a campanha de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

doação de livros didáticos". Alegação de vício de iniciativa e 
ofensa ao princípio da eficiência. Cabimento. Lei de iniciativa 
parlamentar. Atribuição conferida ao executivo municipal de 
implementação de programa de campanha de doação de 
livros didáticos. Incumbência vinculada à organização e 
funcionamento de serviços públicos prestados por órgãos da 
administração. Matéria reservada ao Chefe do Executivo. 
Vulneração ao princípio da separação dos Poderes. 
Infringência aos artigos 5º; 24, § 2º, 2; 47, II, XIV, XIX, "a"; 174, 
III, e 176, I, da Constituição Estadual. Obrigação de recepção e 
disposição de tais materiais traz custo inerente que se afigura 
ineficaz. Livros novos já são distribuídos regularmente pelo 
Ministério da Educação às escolas públicas de educação básica. 
Inexistência de motivo para reutilização. Violação ao princípio 
da eficiência. Art. 111 da Carta Paulista. Ação procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2006969- 

02.2020.8.26.0000; Relator (a): James Siano; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data 

do Julgamento: 11/11/2020; Data de Registro: 13/11/2020) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 8.257/2024. 

INGERÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. CASO EM 

EXAME Ação direta ajuizada pelo Prefeito do Município de 

Guarulhos com pedido liminar, visando à declaração de 

inconstitucionalidade da Lei Municipal 

n. 8.257/2024, que institui a Campanha Permanente de 

Arrecadação de Doações, através do Fundo Social de 

Solidariedade. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em 

discussão consiste em verificar se a lei impugnada viola o 

princípio da separação de poderes, configurando vício de 

iniciativa ao impor obrigações ao Poder Executivo. III. 

RAZÕES DE DECIDIR 3. A norma impugnada cria obrigações 

ao Município, usurpando atribuições privativas do Chefe do 

Executivo, em clara invasão da competência reservada ao 

Poder Executivo. 4. A lei não se limita a instituir a campanha, 

mas também determina a forma de arrecadação e 

distribuição das doações, interferindo na gestão 

administrativa. 5. A análise evidencia que a iniciativa 

legislativa para esta matéria é privativa do Chefe do 

Executivo, conforme disposto na Constituição do Estado de 

São Paulo. IV. DISPOSITIVO E TESE 6. Ação julgada procedente A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 

8.257/2024. 7. Tese de julgamento: "1. A Lei Municipal n. 

8.257/2024 é inconstitucional. 2. A criação de campanhas de 

arrecadação e suas regulamentações são de competência 

exclusiva do Poder Executivo." 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2211199- 

64.2024.8.26.0000; Relator (a): Marcia Dalla Déa Barone; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/12/2024; Data de 

Registro: 05/12/2024) 

 

Assim, verifica-se que o Projeto de Lei nº 47/2025, ao impor ao Fundo Social de 

Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon” a obrigação de coordenar a campanha 
“REPASSE O BEM”, bem como ao criar, direta ou indiretamente, atribuições que recairão 
sobre o órgão do Poder Executivo, incorre em vício de iniciativa, bem como viola a reserva 

da administração e o princípio da separação dos poderes, nos termos dos artigos 5º, 24, § 

2º, 2 e 47, incisos II, XIV e XIX, 'a', da Constituição do Estado de São Paulo. 

São estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o 

Projeto de Lei nº 47/2025, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 

Membros da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 183/2025 em 23/07/2025 às 08:52:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 153 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a instituição da campanha “Repasse o Bem” e dá outras 
providências. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. VETO TOTAL 

AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025- DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

CAMPANHA “REPASSE O BEM” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
OPINO PELO ACOLHIMENTO DO VETO JURÍDICO DO PODER 

EXECUTIVO. RECOMENDANDO À CÂMARA MUNICIPAL QUE 

MANTENHA O VETO.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Através de iniciativa do Vereador Emerson Pereira foi apresentado 

o Projeto de Lei nº 47/2025. 

 

O referido Projeto de Lei tem por escopo dispor sobre a instituição 

da campanha “Repasse o Bem” e dá outras providências. 

 

Após regular tramitação e aprovação nesta Câmara Municipal, o 

projeto foi encaminhado ao Chefe do poder Executivo. Este, ofereceu veto total ao 

projeto. Foi solicitado parecer jurídico sobre o veto apresentado. 

 

É o relatório. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Veto é o ato expresso, privativo do Chefe do Poder Executivo, por meio 

do qual este exterioriza, de forma solene e motivada, sua discordância com 

determinado projeto de lei. Pode o veto ser entendido, então, como o contrário de 

sanção. Enquanto esta, tal como já dito antes, significa a concordância do Chefe do 

poder Executivo com um projeto, o veto, ao contrário, significa a discordância do 

Chefe do Poder Executivo com um determinado projeto. 
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O veto, pode ser integral, caso alcance a integralidade do projeto, é 

chamado de veto total. Será chamado de veto parcial, caso se refira a dispositivos 

determinados. No caso em tela tem-se um veto total.  

 

O veto deve ser sempre motivado pelo Executivo. Tal motivação pode 

se fundar em razões de inconstitucionalidade ou de contrariedade ao interesse 

público.  

 

Sobre o veto, a Lei Orgânica do município de Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 42. Aprovado o projeto de lei será enviado ao Prefeito que, 

aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, incons-

titucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou parci-

almente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebi-

mento. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 

parágrafo, de inciso, de item ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo previsto no § 1º, o silêncio importará em san-

ção. 

§ 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será, 

dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebimento, em uma 

só discussão e votação, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

absoluta dos Vereadores. 

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pro-

mulgação. 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto 

será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as de-

mais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de 

que trata, o § 2º do art. 41. 

§ 7º A não promulgação da lei pelo Prefeito, no prazo de quarenta e 

oito horas, criará para o Presidente da Câmara Municipal a obrigação 

de fazê-la em igual prazo, nos casos do § 3º e do § 5º. 

 

(...) 

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;”(grifo nosso). 

 

De outro lado, o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 107. A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das 

proposições previstas para a Ordem do Dia, em sessão ordinária, até 

no mínimo dois dias úteis antes do início da sessão. 

(...) 

§ 3º A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá à seguinte 

classificação: 

I - vetos e matérias em regime de urgência; 

(...) 

Art. 222. O Prefeito, considerando o projeto no todo ou em parte in-

constitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
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parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do re-

cebimento. 

§ 1º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, pa-

rágrafo, de inciso, de item ou alínea. 

§ 2º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será 

dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebimento em uma 

só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se 

rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores e, caso não 

seja apreciado no prazo previsto, será colocado na Ordem do Dia da 

sessão imediata. 

§ 3º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pro-

mulgação. 

§ 4º A não promulgação da Lei no prazo de quarenta e oito horas pelo 

Prefeito, criará para o Presidente a obrigação de fazê-lo em igual 

prazo. 

§ 5º O prazo previsto no § 2º deste artigo não corre nos períodos de 

recesso da Câmara”. (grifo nosso). 

 

Quando o veto é fundamentado na inconstitucionalidade do projeto, é 

chamado de veto jurídico. Quando fundamentado em razões de contrariedade ao 

interesse público, é chamado de veto político. A finalidade das razões do veto reside 

na necessidade de dar ao Poder Legislativo conhecimento das razões- jurídicas ou 

políticas- que levaram o Poder Executivo a se manifestar contrário à proposição 

legislativa. 
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No caso sub examine, o veto é jurídico. É o que se verifica da leitura da 

mensagem do veto, apresentada pelo Poder Executivo: 

 

“MENSAGEM Nº 071, de 22 de julho de 2025. AUTÓGRAFO Nº 61, 
de 17 de junho de 2025. Senhor Presidente, Com fundamento no 
inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, com a 
redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 2019, comunico a 
Vossa Excelência e a esta Augusta Casa que veto totalmente o 
Projeto de Lei nº 47/2025, com fundamento nos aspectos 
jurídicos a seguir expostos: O projeto de Lei nº 47/2025, que 
dispõe sobre a instituição da Campanha “Repasse o Bem” e dá 
outras providências é inconstitucional, pois incorre em vício de 
iniciativa, bem como viola a reserva da administração e o 
princípio da separação dos poderes, já que há a indevida 
ingerência do Poder Legislativo no exercício das atribuições 
típicas do Poder Executivo, conforme se extrai dos artigos 5º, 
24,§ 2º, 2 e 47, incisos II, XIV e XIX, 'a', da Constituição do Estado 
de São Paulo. Outrossim, em matéria de iniciativa legislativa, o 
plenário do Supremo Tribunal Federal, no “Tema 917” (ARE 
878.911/RJ), sedimentou entendimento de que há vício de 
iniciativa de Lei, em decorrência de interferência entre Poderes, 
na hipótese de propositura por parlamentar local, quando a 
norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do 
Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos. É que o referido projeto de lei em análise 
interferiu diretamente na área de administração municipal, 
criando obrigações para o Poder Executivo, em evidente ofensa 
ao princípio da separação dos poderes, já que impôs ao Fundo 
Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon” a 
obrigação de coordenar a campanha social que se pretende 
instituir. Nesse aspecto, as atribuições descritas nos incisos do 
art. 4º (I - indicar o local para descarte do bem servível; II - 
realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 
III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, 
empresas, instituições e comunidade para a arrecadação dos 
bens; IV - promover campanhas de conscientização sobre a 
importância da doação e reaproveitamento dos bens; e V - 
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distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de 
vulnerabilidade social, de forma transparente e equitativa), 
recairão, inevitavelmente, sobre o Fundo Social de 
Solidariedade até que, eventualmente, seja criado o Comitê 
Gestor da Campanha e, com sua criação, a qual poderá não 
ocorrer, as atividades mencionadas ainda serão coordenadas 
pelo órgão municipal, já que cabe a este, segundo o art. 1º, 
toda a coordenação da campanha “repasse o bem”. Dessa 
forma, verifica-se que o projeto, além de impor obrigações a 
órgão do Poder Executivo, também, direta ou indiretamente, 
cria atribuições a este órgão, hipótese em que ofende o 
ordenamento constitucional vigente. Neste contexto, a 
instituição de campanha permanente visando a arrecadação 
para posterior doações de bens servíveis, com coordenação do 
Fundo Social de Solidariedade, por lei de iniciativa parlamentar, 
impõe obrigação e atribuições a órgão público do Poder 
Executivo, usurpando a competência privativa do Chefe do 
Executivo, a quem incumbe tal mister, evidenciando violação ao 
princípio da separação dos poderes. Observa-se, assim, que o 
projeto de lei em análise se traduz em ingerência na 
Administração Pública, a qual é de exclusiva atribuição do Poder 
Executivo, certo que à Câmara Municipal não cabe criar novas 
atribuições para os órgãos públicos, tampouco determinar seu 
modo de execução. Nesse sentido, há inúmeros precedentes do 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo. Vejamos 
alguns: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 
10.412, de 13 de setembro de 2021, do Município de Santo André, 
de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a criação do 
programa 'Uma Dose de Vida' doação de medicamentos no 
Município de Santo André, e dá outras providências" Invasão de 
competência privativa do Poder Executivo - Artigos 5º, 24, 
parágrafo 2º, '2', 47, incisos II, XIV e XIX, 'a' e 144 da 
Constituição do Estado de São Paulo Violação à separação de 
poderes A arrecadação de medicamentos que não são mais 
utilizados para tratamento com a finalidade de formação e 
gestão de estoques e posterior redistribuição a público 
específico, atribuindo obrigações à Secretaria da Saúde, órgão 
vinculado ao Poder Executivo, caracteriza ingerência na gestão 
administrativa, invadindo competência reservada ao Chefe do 
Executivo Municipal, inclusive ao impor prazo certo para 
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regulamentação, a quem cabe verificar a conveniência e a 
oportunidade para a implementação do ato administrativo 
Inconstitucionalidade que se declara da Lei nº 10.412, de 13 de 
setembro de 2021, do Município de Santo André AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 
2262165- 36.2021.8.26.0000; Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 31/08/2022; Data de Registro: 
01/09/2022); AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Pretensão em desfavor da Lei nº 14.401, de 02 de outubro de 
2019, do Município de Ribeirão Preto, que "institui a campanha 
doação de livros didáticos". Alegação de vício de iniciativa e 
ofensa ao princípio da eficiência. Cabimento. Lei de iniciativa 
parlamentar. Atribuição conferida ao executivo municipal de 
implementação de programa de campanha de doação de livros 
didáticos. Incumbência vinculada à organização e 
funcionamento de serviços públicos prestados por órgãos da 
administração. Matéria reservada ao Chefe do Executivo. 
Vulneração ao princípio da separação dos Poderes. Infringência 
aos artigos 5º; 24, § 2º, 2; 47, II, XIV, XIX, "a"; 174,III, e 176, I, 
da Constituição Estadual. Obrigação de recepção e disposição 
de tais materiais traz custo inerente que se afigura ineficaz. 
Livros novos já são distribuídos regularmente pelo Ministério da 
Educação às escolas públicas de educação básica. Inexistência de 
motivo para reutilização. Violação ao princípio da eficiência. Art. 
111 da Carta Paulista. Ação procedente. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2006969- 02.2020.8.26.0000; Relator (a): 
James Siano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/11/2020; Data de 
Registro: 13/11/2020) DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 8.257/2024. 
INGERÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE 
DECLARADA. CASO EM EXAME Ação direta ajuizada pelo 
Prefeito do Município de Guarulhos com pedido liminar, 
visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal 
n. 8.257/2024, que institui a Campanha Permanente de 
Arrecadação de Doações, através do Fundo Social de 
Solidariedade. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em 
discussão consiste em verificar se a lei impugnada viola o 
princípio da separação de poderes, configurando vício de 
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iniciativa ao impor obrigações ao Poder Executivo. III. RAZÕES 
DE DECIDIR 3. A norma impugnada cria obrigações ao 
Município, usurpando atribuições privativas do Chefe do 
Executivo, em clara invasão da competência reservada ao 
Poder Executivo. 4. A lei não se limita a instituir a campanha, 
mas também determina a forma de arrecadação e distribuição 
das doações, interferindo na gestão administrativa. 5. A 
análise evidencia que a iniciativa legislativa para esta matéria 
é privativa do Chefe do Executivo, conforme disposto na 
Constituição do Estado de São Paulo. IV. DISPOSITIVO E TESE 6. 
Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
da Lei Municipal n. 8.257/2024. 7. Tese de julgamento: "1. A Lei 
Municipal n. 8.257/2024 é inconstitucional. 2. A criação de 
campanhas de arrecadação e suas regulamentações são de 
competência exclusiva do Poder Executivo." (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2211199- 64.2024.8.26.0000; Relator (a): 
Marcia Dalla Déa Barone;Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
04/12/2024; Data de Registro: 05/12/2024) Assim, verifica-se 
que o Projeto de Lei nº 47/2025, ao impor ao Fundo Social de 
Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon” a obrigação de 
coordenar a campanha “REPASSE O BEM”, bem como ao criar, 
direta ou indiretamente, atribuições que recairão sobre o órgão 
do Poder Executivo, incorre em vício de iniciativa, bem como viola 
a reserva da administração e o princípio da separação dos 
poderes, nos termos dos artigos 5º, 24, § 2º, 2 e 47, incisos II, XIV 
e XIX, 'a', da Constituição do Estado de São Paulo. São estas, 
Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente 
o Projeto de Lei nº 47/2025, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 
Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. Jorge Augusto Seba Prefeito Municipal”. 
(grifo nosso). 

 

É salutar o fato de que esta Procuradoria Legislativa foi instada a se 

manifestar acerca da constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 47/2025, 

ocasião em que foi exarado parecer jurídico favorável à sua constitucionalidade, 
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com a ressalva de que fossem promovidas supressões no texto original do projeto, 

conforme apontado no parecer da Comissão de Justiça e Redação às fls. 27, nos 

seguintes termos: 

 

“ Entretanto a fim de garantir que a redação esteja condizente com os 

princípios legais, constitucionais e jurídicos, esta Comissão, apoiando-se nas 

ressalvas realizadas pela Procuradoria legislativa por meio de seu parecer, realiza 

algumas supressões em sua redação, passando esta a vigorar conforme anexo a este 

parecer”. 

 

Posteriormente, após as supressões sugeridas por esta Procuradoria, 

foi apresentada emenda modificativa pelo vereador autor, com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de 

Votuporanga, coordenada pelo Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro 

Pozzobon”, com vistas a promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa 

ou família em situação de vulnerabilidade social, por meio da doação de bens 

servíveis”. (grifo nosso). 

 

Contudo, a referida emenda não foi previamente submetida à análise 

desta Procuradoria Legislativa, sendo aprovada diretamente em plenário. 

 

Diante disso, esta Procuradoria manifesta entendimento no sentido 

de que a emenda modificativa apresenta vício formal de iniciativa, uma vez que 

trata de matéria de competência privativa do chefe do Poder Executivo, ao 
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interferir diretamente na estrutura e nas atribuições de órgãos da administração 

pública municipal (no caso, o Fundo Social de Solidariedade). Tal vício caracteriza 

violação ao princípio da separação dos Poderes. 

 

Assim, recomenda-se o acolhimento do veto, a fim de preservar a 

legalidade e a constitucionalidade da norma. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, opino pelo acolhimento do veto jurídico do 

Poder Executivo ao PROJETO DE LEI Nº 47/2025, recomendando à Câmara Municipal 

que mantenha o veto. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 25 de julho de 2025.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em
25/07/2025 às 12:26:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025

VEREADOR(A) VOTO

27ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 11 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 47/2025

CONTRÁRIOCABO RENATO ABDALA

CONTRÁRIOCARLIM DESPACHANTE

AUSENTEDANIEL DAVID

CONTRÁRIODÉBORA ROMANI

CONTRÁRIODR. LEANDRO

CONTRÁRIOEMERSON PEREIRA

CONTRÁRIOGASPAR

CONTRÁRIOMARCÃO BRAZ

CONTRÁRIONATIELLE GAMA

CONTRÁRIOO WARTÃO

CONTRÁRIOOSMAIR FERRARI

CONTRÁRIORICARDO BOZO

CONTRÁRIOSARGENTO MORENO

CONTRÁRIOPRESIDENTESERGINHO DA FARMÁCIA

CONTRÁRIOVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

0 1415 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

REJEITADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 11/08/2025 às 20:21:09. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 47/2025.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO
PROJETO DE LEI Nº 47/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 11/08/2025 às 20:35:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 258/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 12 de agosto de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 75 a 77/2025 

referentes e respectivamente, aos Projetos de Leis nºs 54, 90 e 101/2025, aprovados por esta 

Câmara Municipal na 27ª Sessão Ordinária realizada no dia 11 de agosto de 2025. 

 

Aproveito para informar que o Veto Total de vossa autoria ao Projeto de Lei nº 47/2025, 

que dispõe sobre a instituição da campanha "Repasse o Bem" e dá outras providências, foi rejeitado 

pelo Plenário desta Casa de Leis nesta mesma Sessão Ordinária. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE COMUNICANDO ACERCA DA
REJEIÇÃO DO VETO TOTAL, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 13/08/2025 às 09:05:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025 E INFORMA ACERCA DO
VETO TOTAL AO PL Nº 47/2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-13 09:34

Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 2025-08-13 09:02, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 258/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 27ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de agosto de 2025, assim como informa acerca do veto
total ao Projeto de Lei nº 47/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP11
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DO PRESIDENTE, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 13/08/2025 às 11:26:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

LEI Nº 7.277, DE  15 DE AGOSTO DE 2025. 
 
(DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA "REPASSE O 
BEM" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO § 7º, DO ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, 

coordenada pelo Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon”, com vistas a 
promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de 
vulnerabilidade social, por meio da doação de bens servíveis. 

Art. 2º São objetivos da campanha: 

I - promover atos de solidariedade e generosidade; 

II - promover uma sociedade mais empática e cooperativa; 

III - fortalecer os laços comunitários; 

IV - incentivar o reaproveitamento de bens servíveis; 

V - combater a pobreza; 

VI - fomentar a conscientização sobre o consumo responsável; e 

VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e sustentável. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda possuem utilidade e podem ser 
doados, tais como móveis, materiais de construção, eletrodomésticos, roupas, utensílios 
domésticos, entre outros. 

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social: aquelas que se encontram em 
situação de risco social, conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 4º Poderá ser criado um Comitê Gestor da Campanha, composto por representantes 
voluntários da sociedade civil e das entidades filantrópicas que atuem na área do assistencialismo, 
fruindo das seguintes finalidades: 

I - indicar o local para descarte do bem servível;  

II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 

III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, instituições e 
comunidade para a arrecadação dos bens; 

IV - promover campanhas de conscientização sobre a importância da doação e 
reaproveitamento dos bens; e 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, 
de forma transparente e equitativa. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir à campanha fixando material 
informativo em local visível aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo os dizeres 
“REPASSE O BEM”, bem como orientando a população quanto ao local correto para descarte. 

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte será o indicado pelo Comitê Gestor 
da Campanha. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de agosto de 2025. 
 

 
 

DANIEL DAVID 

Presidente 
 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 
Câmara, em 15 de agosto de 2025. 

 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 47/2025, de autoria do vereador Emerson Pereira 
e sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação e pelo próprio autor. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

DANIEL DAVID 15/08/2025 12:22:00DOCUMENTO ASSINADO

15/08/2025 12:22:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/08/2025 12:22:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/08/2025 10:38:20: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 15/08/2025 10:44:23DOCUMENTO ASSINADO

15/08/2025 10:44:23: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
15/08/2025 10:44:23: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
15/08/2025 10:38:20: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.277, DE  15 DE AGOSTO DE 2025. de fls.
84/85 - chave de acesso: PROTM-236875-0F2C3R-8X8Z0M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 15/08/2025 às
10:38:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.277, DE  15 DE AGOSTO DE 2025., conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
183/2025 em 15/08/2025 às 10:38:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
08

/2
02

5 
10

:4
9:

34
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

36
92

7-
1F

7J
2X

-8
N

2G
4K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000087

PL 00183/2025



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 385, de 14 de agosto de 2025

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial, no valor de R$
112.000,00,  autorizado  pela  Lei
nº.  7275,  de  13  de  agosto  de
2025)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito

adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2025  no  valor  de
R$112.000,00 (cento e doze mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função 10 – Saúde
Sub Função 304 – Vigilância Sanitária
Programa 0023 – Promoção e Prevenção de Agravos à

Saúde
Atividade 2084 – Vigilância Sanitária
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Fonte de Recursos  05 -  Transferências  e  Convênios

Federais - Vinculados
Valor R$ 72.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  17  –  Fundo  Municipal  de

Assistência Social
Unidade  Executora:  00  –  Fundo  Municipal  de

Assistência  Social
Função 08 – Assistência Social
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0038 – Consolidação do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS
Atividade 2108 – Gestão do PBF e Cadúnico
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.40  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação – PJ
Fonte de Recursos  05 -  Transferências  e  Convênios

Federais - Vinculados
Valor R$ 40.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  excesso  de  arrecadação,
considerando a tendência para o exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14
de agosto de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.277, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

(DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO
DA CAMPANHA "REPASSE O BEM"
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7º, DO
ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM”
no  município  de  Votuporanga,  coordenada  pelo  Fundo
Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon”, com
vistas a promoção da dignidade e da qualidade de vida da
pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social,
por meio da doação de bens servíveis.

Art. 2º São objetivos da campanha:
I - promover atos de solidariedade e generosidade;
II  -  promover  uma  sociedade  mais  empática  e

cooperativa;
III - fortalecer os laços comunitários;
IV - incentivar o reaproveitamento de bens servíveis;
V - combater a pobreza;
VI  -  fomentar  a  conscientização  sobre  o  consumo

responsável; e
VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e

sustentável.
Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda
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possuem utilidade e podem ser doados, tais como móveis,
materiais  de  construção,  eletrodomésticos,  roupas,
utensílios  domésticos,  entre  outros.

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade
social:  aquelas  que  se  encontram em situação  de  risco
social,  conforme  critérios  estabelecidos  pela  Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Art.  4º  Poderá  ser  criado  um  Comitê  Gestor  da
Campanha,  composto  por  representantes  voluntários  da
sociedade civil  e das entidades filantrópicas que atuem na
área do assistencialismo, fruindo das seguintes finalidades:

I - indicar o local para descarte do bem servível;
II  -  realizar  o  levantamento  e  a  triagem dos  bens

servíveis coletados;
III  -  estabelecer  parcerias  com  estabelecimentos

comerciais,  empresas,  instituições  e  comunidade para  a
arrecadação dos bens;

IV - promover campanhas de conscientização sobre a
importância da doação e reaproveitamento dos bens; e

V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em
situação de vulnerabilidade social, de forma transparente e
equitativa.

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir
à  campanha  fixando  material  informativo  em  local  visível
aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo
os  dizeres  “REPASSE  O  BEM”,  bem como  orientando  a
população quanto ao local correto para descarte.

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte
será o indicado pelo Comitê Gestor da Campanha.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de agosto de 2025.
DANIEL DAVID
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 15 de agosto de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 47/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu emenda pela
Comissão de Justiça e Redação e pelo próprio autor.
...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DOV LEI Nº 7277, DE 15 DE AGOSTO
DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 18/08/2025 às 08:39:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 261/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por meio do presente ofício, para fins de conhecimento de Vossa Excelência, 

encaminho a Lei nº 7.277, de 15 de agosto de 2025, promulgada e publicada por esta Presidência, 

consoante ao que dispõem o inciso IV, do artigo 18 e §7º, do artigo 42, da Lei Orgânica do 

Município.  

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AO
EXECUTIVO A LEI 7.277/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 18/08/2025 às 17:31:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA A LEI
Nº 7.277, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-19 08:02

Bom dia,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Em 2025-08-18 16:47, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 261/2025, encaminhando para fins de conhecimento, a Lei nº
7.277, de 15 de agosto de 2025, promulgada e publicada pela Presidência desta Casa de Leis, consoante
ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga
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Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 261/2025, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 19/08/2025 às 08:08:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

DANIEL DAVID 19/08/2025 11:34:21DOCUMENTO ASSINADO

19/08/2025 11:34:21: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
19/08/2025 11:34:21: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
19/08/2025 08:12:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 95
- chave de acesso: PROTM-239432-1F1Z5T-5D4A5C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025 em 19/08/2025 às 08:12:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 183/2025 em 19/08/2025 às 08:12:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 183/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 31/03/2025 10:42:02

2. PROJETO DE LEI Nº 47/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

2DATA / HORA: 31/03/2025 10:48:22

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

5DATA / HORA: 31/03/2025 10:48:51

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

6DATA / HORA: 31/03/2025 10:48:52

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 31/03/2025 17:04:50

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 31/03/2025 17:21:24

7. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

9DATA / HORA: 31/03/2025 18:31:08

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

10DATA / HORA: 31/03/2025 18:41:13

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

11DATA / HORA: 31/03/2025 18:41:30

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 31/03/2025 18:41:33

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

13DATA / HORA: 31/03/2025 18:41:41

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

14DATA / HORA: 31/03/2025 18:42:00

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 31/03/2025 18:42:03

20. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

32DATA / HORA: 17/04/2025 10:23:01

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

33DATA / HORA: 17/04/2025 11:01:44

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 17/04/2025 11:01:47
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

27DATA / HORA: 22/04/2025 09:57:28

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

30DATA / HORA: 22/04/2025 10:07:00

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

31DATA / HORA: 22/04/2025 10:07:03

14. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

16DATA / HORA: 22/04/2025 10:20:29

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

25DATA / HORA: 22/04/2025 10:20:31

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

26DATA / HORA: 22/04/2025 10:20:33

23. OFÍCIO PARA RETIRADA DA ORDEM DO DIA

35DATA / HORA: 23/04/2025 11:04:16

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 23/04/2025 11:04:18

25. EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

37DATA / HORA: 10/06/2025 12:29:13

26. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

38DATA / HORA: 10/06/2025 12:29:44

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 10/06/2025 12:29:49

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:11

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:11

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:13

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:13

32. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:16

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:16

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 
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34. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 47/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:18

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

47DATA / HORA: 16/06/2025 19:58:18

36. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 61/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

48DATA / HORA: 17/06/2025 09:03:13

37. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

50DATA / HORA: 17/06/2025 09:22:29

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 17/06/2025 09:22:31

39. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

52DATA / HORA: 18/06/2025 10:26:33

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

53DATA / HORA: 18/06/2025 10:26:33

41. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

54DATA / HORA: 18/06/2025 12:49:13

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

55DATA / HORA: 18/06/2025 12:49:13

43. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 18/06/2025 12:53:56

44. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

57DATA / HORA: 30/06/2025 14:48:28

45. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

58DATA / HORA: 23/07/2025 08:52:54

46. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

63DATA / HORA: 23/07/2025 08:52:55

47. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

64DATA / HORA: 23/07/2025 08:52:57

48. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

65DATA / HORA: 25/07/2025 12:26:52

49. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

76DATA / HORA: 25/07/2025 12:26:52

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

77DATA / HORA: 25/07/2025 12:26:55

51. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

78DATA / HORA: 11/08/2025 20:35:13
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52. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

79DATA / HORA: 11/08/2025 20:35:13

53. OFÍCIO PRESIDENTE COMUNICANDO ACERCA DA REJEIÇÃO DO VETO TOTAL

80DATA / HORA: 13/08/2025 09:05:10

54. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

81DATA / HORA: 13/08/2025 09:05:11

55. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE

82DATA / HORA: 13/08/2025 11:26:27

56. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

83DATA / HORA: 13/08/2025 11:26:28

57. LEI Nº 7.277, DE  15 DE AGOSTO DE 2025.
AUTOR(A): DANIEL DAVID, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

84DATA / HORA: 15/08/2025 10:38:20

58. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

86DATA / HORA: 15/08/2025 10:49:31

59. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

87DATA / HORA: 15/08/2025 10:49:34

60. PUBLICAÇÃO DOV LEI Nº 7277, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

88DATA / HORA: 18/08/2025 08:39:10

61. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

90DATA / HORA: 18/08/2025 08:39:11

62. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AO EXECUTIVO A LEI 7.277/2025

91DATA / HORA: 18/08/2025 17:31:15

63. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

92DATA / HORA: 18/08/2025 17:31:16

64. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 261/2025

93DATA / HORA: 19/08/2025 08:08:49

65. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

94DATA / HORA: 19/08/2025 08:08:50

66. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

95DATA / HORA: 19/08/2025 08:12:51

67. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

96DATA / HORA: 19/08/2025 08:13:22

68. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

97DATA / HORA: 19/08/2025 08:13:24

69. ÍNDICE REVERSO

98DATA / HORA: 19/08/2025 08:15:37
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